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Exmo. Sr.

3ULIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° .<03^2012 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊI^CIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTy CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

ftPROVÍDOPEOlOODEÜRGÈIlCIft.
UNANIMIDA^

ABSTENÇÃOX

Sessão

- f
dentePres
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fjJEj,

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
054/2012, que dispõe sobre a implantação do Sistema de Controle Interno do
município de Cachoeiro de Itapemirim.

Justifica-se o encaminhamento do presente Projeto de Lei, tendo em vista as
determinações contidas na Resolução TC 0° 227 de 25 de agosto de 2011, a
qual dispõe sobre a criação do Sistema de Controle Interno no âmbito da
Administração Pública.

A Resolução supramencionada traz em seu art. 2° a determinação, expressa,
para que os Poderes e os órgãos do Estado e dos Municípios do Espírito Santo
implantem o Sistema de Controle Interno, mediante edição de Lei Específica,
a qual disporá, entre outros assuntos pertinentes, sobre a criação de cargos
efetivos de AUDITOR INTERNO PÚBLICO, com prazo estabelecido para a
realização de concurso público.

A importância da Implantação do Sistema de Controle Interno no Município
de Cachoeiro de Itapemirim, bem como da realização de concurso público
para provimento de cargos efetivos de AUDITOR INTERNO PÚBLICO, será
a de verificar a conformidade dos atos praticados referentes à execução
contábil, orçamentária, financeira, patrimonial, dentre outras no âmbito das
Administrações Direta e Indireta, caso couber.

Por fim, ressalta-se, que o presente Projeto de Lei foi elaborado com base em
modelo constante do Guia de Implantação do Sistema de Controle Interno na
Administração Pública (apêndice I), disponibilizado pelo Tribunal de Contas
do Estado do Espírito Santo, disponível em:
http://www.tce.es.qov.br/PortalTcees/Default.aspx.

Face ao exposto, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos
nobres Edis e aprovado na forma legal.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERT^CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N° 05^4/2012

:---';íDADl2

TOTftl7
1/

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA
DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS

rvK \ PROVIDENCIAS

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,

l"

Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Título I

Das Disposições Preliminares

Art. 1° A organização e fiscalização do Município de Cachoeiro de
Itapemirim pelo sistema de controle interno ficam estabelecidas na forma desta
Lei, nos termos do que dispõe os artigos 31, 70 e 74 da Constituição da Federal;
29, 70 e 76 da Constituição Estadual e artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Título II

Das Conceituações

Art. 2° O Controle Interno do Município compreende o plano de
organização e todos os métodos e medidas adotados pela administração para
salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o
cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas
administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e
assegurar o cumprimento da lei.

Art. 3° Entende-se por Sistema de Controle Interno o conjunto de
atividades de controle exercidas no âmbito do Poder Executivo Municipal,
incluindo as Administrações Direta.

I - o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia
objetivando o cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a observância
à  legislação e às normas que orientam a atividade específica da unidade
controlada;

II - o controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional,
da observância à legislação e às normas gerais que regulam o exercício das
atividades auxiliares;

III - o controle do uso e guarda dos bens pertencentes ao Município,
efetuado pelos órgãos próprios;

IV - o controle orçamentário e financeiro das receitas e despesas,
efetuado pelos órgãos dos Sisterp^'^ e Orçamento e de
Contabilidade e mm PEDIDO^

STENÇAOX

. Postal 037 X
<£1

Presidente
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V - o controle exercido pela Unidade Central de Controle Interno
destinado a avaliar a eficiência e eficácia do Sistema de Controle Interno da

administração e a assegurar a observância dos dispositivos constitucionais e dos
relativos aos incisos I a VI, do art. 59, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal e os Órgãos referidos
no caput deste artigo deverão se submeter às disposições desta lei e às normas
de padronização de procedimentos e rotinas expedidas no âmbito da respectiva
Unidade Central de Controle Interno, incluindo as respectivas Administrações
Direta e Indireta, se for o caso.

Art. 4° Os Órgãos da Administração Indireta, caso vierem a aderir,
por meio de instrumento legal, estarão submetidos às normas emanadas pela
Unidade Central de Controle Interno.

Art. 5° Entende-se como Unidade Central de Controle Interno, no
âmbito do Poder Executivo Municipal, a Controladoria Interna de Governo, a qual
será responsável pela execução das atividades de implantação e manutenção
relacionadas ao controle interno.

Art. 6° Entende-se por unidades executoras do Sistema de Controle
Interno as diversas unidades da estrutura organizacional do Poder Executivo
Municipal, no exercício das atividades de controle interno inerentes às suas
funções finalísticas ou de caráter administrativo.

Título III

Das Responsabilidades da Controladoria Interna de Governo

Art. 7° São responsabilidades da Controladoria Interna de Governo,
além daquelas dispostas no art. 74 da Constituição Federal; art. 76 da
Constituição Estadual e art. 5° da lei Municipal 6450/2010, as seguintes:

I - coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle

Interno do Poder Executivo Municipal, incluindo suas administrações Direta e
Indireta, promover a integração operacional e orientar a elaboração dos atos
normativos sobre procedimentos de controle;

II - apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional, supervisionando e auxiliando as unidades executoras no
relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado e outros Órgãos de Controle
Externo, quanto ao encaminhamento de documentos e informações, atendimento
às equipes técnicas, recebimento de diligências, tramitação dos processos e
apresentação dos recursos;

III - assessorar a administração nos aspectos relacionados com os
controles interno e externo, bem como quanto à legalidade dos atos de gestão,
emitindo relatórios e pareceres sobre os mesmos;

IV - interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à
execução orçamentária, financeira e patrimonial;
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V - medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos
procedimentos de controle interno, através das atividades de auditoria interna a
serem realizadas, mediante metodologia e programação próprias, nos diversos
sistemas administrativos do Poder Executivo Municipal, abrangendo as
administrações Direta e Indireta, além da expedição de relatórios com
recomendações para o aprimoramento dos controles;

VI - avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas
espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no
Orçamento, inclusive quanto a ações descentralizadas executadas à conta de
recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e de Investimentos;

VII - exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites
constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais
instrumentos legais;

VIII - estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a
legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia,
eficiência e economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimonial e
operacional do Poder Executivo Municipal, abrangendo as administrações Direta e
Indireta, bem como, na aplicação de recursos públicos por entidades de direito
privado;

IX - exercer o controle das operações de crédito, bem como dos
direitos e haveres do Ente;

X - supervisionar as medidas adotadas pelo Poder Executivo
Municipal, para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso
necessário, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

XI - providenciar, conforme o disposto no art. 31 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, a recondução dos montantes das dívidas consolidada e
mobiliária aos respectivos limites;

XII - aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de
ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei de
Responsabilidade Fiscal;

XIII - acompanhar e fiscalizar a divulgação dos instrumentos de
transparência da gestão fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal,
aferindo a consistência das informações constantes em tais documentos, bem
como das demais informações prestadas à sociedade através do Portal de
Transparência do Município, nos termos da Lei 131 Complementar de 27 de maio
de 2009;

XIV - acolher, através da Gerência de Ouvidoria Geral, as demandas
por informações de interesse coletivo ou geral, produzidas pelos Órgãos da
Administração Direta e Indireta em atendimento a Lei 12.527/2011 de 18 de
novembro de 2011;

XV - participar do processo de planejamento e acompanhar a
elaboração do Plano Plurianual, da Lei de D[retr)^s Orçamentárias e da Lei
Orçamentária;
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XVI - manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da
regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou
inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e
outros instrumentos congêneres;

XVII - propor a melhoria ou implantação de sistemas de
processamento eletrônico de dados em todas as atividades do Poder Executivo
Municipal, com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e
melhorar o nível das informações;

XVIII - instituir e manter sistema de informações para o exercício
das atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno;

XIX - verificar os atos de admissão de pessoal,- aposentadoria,
reforma, revisão de proventos e pensões para posterior registro no Tribunal de
Contas;

XX - manifestar-se através de relatórios, auditorias, inspeções,
pareceres e outros pronunciamentos destinados a identificar e sanar as possíveis
irregularidades;

XXI - alertar formalmente a autoridade administrativa competente
para. que instaure imediatamente a Tomada de Contas, sob pena de
responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos
inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao
eráno, praticados por agentes públicos, ou quando não forem prestadas as
contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores
públicos;

XXII - revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de
Contas Especiais instauradas pelo Poder Executivo Municipal, incluindo suas
administrações Direta e Indireta, determinadas pelo Tribunal de Contas do
Estado e outros Órgãos de Controle Externo;

XXIII - representar ao TCEES e outros Órgãos de Controle Externo,
sob pena de responsabilidade solidária, sobre as irregularidades e ilegalidades
identificadas, como também as medidas a serem adotadas;

XXIV - emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas
pela administração;

XXV - realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento
do Sistema de Controle Interno.

Título IV

Das Responsabilidades de todas as Unidades Executoras do Sistema de
Controle Interno

Art. 8° As diversas unidades componentes da estrutura
organizacional do Poder Executivo Municipal, abrangendo as administrações
Direta e Indireta, no que tange ao controle interno, têm as seguintes
responsabilidades:

I  - exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas
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administrativos afetos à sua área de atuação, no tocante às atividades
específicas ou auxiliares, objetivando a observância à legislação, a salvaguarda
do patrimônio e a busca da eficiência operacional;

II - exercer o controle, em seu nível de competência, sobre o
cumprimento dos objetivos e metas definidas nos Programas constantes do Plano
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Orçamento Anual e no
cronograma de execução mensal de desembolso;

III - exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes
ao Poder Executivo Municipal, colocados à disposição de qualquer pessoa física
ou entidade que os utilize no exercício de suas funções, abrangendo as
administrações Direta e Indireta;

IV - avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos,
convênios e instrumentos congêneres, afetos ao respectivo sistema
administrativo, em que o Poder Executivo Municipal seja parte, abrangendo as
administrações Direta e Indireta;

V - comunicar à Controladoria Interna de Governo qualquer
irregularidade ou ilegalidade de que tenha conhecimento, sob pena de
responsabilidade solidária.

Título V

Da Organização da Função, do Provimento dos Cargos e das
Vedações e Garantias

Capítulo I
Da Organização da Função

Art. 9° O Poder Executivo Municipal, abrangendo as administrações
Direta e Indireta, fica autorizado a organizar a sua respectiva Unidade Central de
Controle Interno, com status de Secretaria, contemplando o suporte necessário
de recursos humanos e materiais, que atuará como Órgão Central do Sistema de
Controle Interno.

Capítulo II
Do Provimento dos Cargos

Art. 10 Deverá ser criado no Quadro Permanente do Poder Executivo
Municipal, o cargo efetivo de auditor público interno, a ser ocupado por
servidores que possuam escolaridade superior, em quantidade suficiente para o
exercício das atribuições a ele inerentes.

Parágrafo único. O cargo de Gerente de Auditoria e Controle Interno
deverá ser ocupado por um auditor interno público, devidamente aprovado em
concurso público.

Art. 11 Caberá a Gerência de Auditoria e Controle Interno, em
conjunto com o Prefeito(a) Municipal, Contrj>l^dor(a) Interno(a) de Governo,
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Secretário(a) Municipal de Fazenda, Contador(a) Gerai do Município, a assinatura
no relatório de prestação de contas anual, bem como demais relatórios exigidos
por lei.

§ 1°. O ocupante deste cargo deverá possuir nível de escolaridade
superior e demonstrar conhecimento sobre matéria orçamentária, financeira,
contábil, jurídica e administração pública, além de dominar os conceitos
relacionados ao controle interno e a atividade de auditoria.

§ 2°. Durante o período de transição, até que se realize concurso
público para o provimento dos cargos, o ocupante da Gerência de Auditoria e
Controle Interno será um servidor efetivo com os conhecimentos descritos no

parágrafo anterior.

Capítulo III
Das Vedações

Art. 12 É vedada a indicação e nomeação para o exercício de função
ou cargo relacionado com o Sistema de Controle Interno, de pessoas que tenham
sido, nos últimos 5 (cinco) anos:

I - responsabilizadas por atos julgados irregulares, de forma
definitiva, pelos Tribunais de Contas;

II - punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera
administrativa, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público, em
qualquer esfera de governo;

III - condenadas em processo por prática de crime contra a
Administração Pública, capitulado nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código
Penal Brasileiro, na Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986, ou por ato de
improbidade administrativa previsto na Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992.

Art. 13 Além dos impedimentos capitulados no Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, é vedado aos servidores com função nas
atividades de Controle Interno exercer:

I - atividade político-partidária;

II - patrocinar causa contra a Administração Pública Municipal.

Capítulo IV
Das Garantias

Art. 14 Constitui-se em garantias do ocupante da função de titular da
Unidade Central de Controle Interno e dos servidores que integrarem a Unidade:

I - independência profissional para o desempenho das atividades na
administração direta e indireta;

II - o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados
indispensáveis e necessários ao exercício das fundes de controle interno.
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§ 1°. o agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuação da Unidade Central de Controle Interno
no desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de
responsabilidade administrativa, civil e penal.

§ 2°. Quando a documentação ou informação prevista no inciso II
deste artigo envolver assuntos de caráter sigiloso, a Unidade Central de Controle
Interno deverá dispensar tratamento especial.

§ 3°. O servidor lotado na Unidade Central de Controle Interno deverá
guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver
acesso em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os,
exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à
autoridade competente, sob pena de responsabilidade.

Título VI

Das Disposições Gerais

Art. 15 É vedada, sob qualquer pretexto ou hipótese, a terceirização
da implantação e manutenção do Sistema de Controle Interno, cujo exercício é
de exclusiva competência do Poder ou Órgão que o instituiu.

Art. 16 O Sistema de Controle Interno não poderá ser alocado em
uniaade já existente na estrutura do Poder ou Órgão que o instituiu, que seja, ou
venha a ser, responsável por qualquer outro tipo de atividade que não a de
Controle Interno.

Art. 17 As despesas da Unidade Central de Controle Interno correrão
à conta de dotações próprias, fixadas anualmente no Orçamento Fiscal do
Município.

Art. 18 Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) anos como período de
transição para realização de concurso público objetivando o provimento do
quadro de pessoal da Unidade Central de Controle Interno, a partir da publicação
desta Lei.

Art. 19 O Chefe do Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias a
partir da data de publicação desta Lei, expedirá Decreto(s) estabelecendo e/ou
regulamentando a presente lei.

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de junho de 2012.

CARL

l

IO8ER7MASTEGLIONE DIAS
Prefeito Município
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei 0°
054/2012, que dispõe sobre a in^Jantaçãb' do Sistema de Controie Interno do
município de Cachoeiro de Ita^e-rríífim.

Justifica-se o encaminhamento do presente Projeto de Lei, tendo em vista as
determinações contidas na Resoiução TC n^ 227 de 25 de agosto de 2011, a
quai dispõe sobre a criação do Sistema de Controle Interno no âmbito da
Administração Pública.

A Resolução supramencionada traz em seu art. 2° a determinação, expressa,
para que os Poderes e os órgãos do Estado e dos Municípios do Espírito Santo
implantem o Sistema de Controle Interno, mediante edição de Lei Específica,
a qual disporá, entre outros assuntos pertinentes, sobre a criação de cargos
efetivos de AUDITOR INTERNO PÚBLICO, com prazo estabelecido para a
reaiização de concurso público.

A importância da Implantação do Sistema de Controle Interno no Município
de Cachoeiro de Itapemirim, bem como da realização de concurso público
para provimento de cargos efetivos de AUDITOR INTERNO PÚBLICO, será
a de verificar a conformidade dos atos praticados referentes à execução
contábil, orçamentária, financeira, patrimonial, dentre outras no âmbito das
Administrações Direta e Indireta, caso couber.

Por fim, ressalta-se, que o presente Projeto de Lei foi eiaborado com base em
modelo constante do Guia de Impiantação do Sistema de Controle Interno na
Administração Pública (apêndice I), disponibilizado pelo Tribunal de Contas
do Estado do Espírito Santo, disponível em:
http://www.tce.es.aov.br/PortalTcees/Default.aspx.

Face ao exposto, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos
nobres Edis e aprovado na forma legal.

Atenciosamente,

CARLOS ROBEÇ^ CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A IMPLANTÀÇAO DO SISTEMA
DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Título I

Das Disposições Preliminares

Art. 1° A organização e fiscalização do Município de Cachoeiro de
Itapemirim pelo sistema de controle interno ficam estabelecidas na forma desta
Lei, nos termos do que dispõe os artigos 31, 70 e 74 da Constituição da Federal;
29, 70 e 76 da Constituição Estadual e artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Título II

Das Conceituações

Art. 2° O Controle Interno do Município compreende o plano de
organização e todos os métodos e medidas adotados pela administração para
salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o
cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas
administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e
assegurar o cumprimento da lei.

Art. 3° Entende-se por Sistema de Controle Interno o conjunto de
atividades de controle exercidas no âmbito do Poder Executivo Municipal,
incluindo as Administrações Direta.

I - o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia
objetivando o cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a observância
à  legislação e às normas que orientam a atividade específica da unidade
controlada;

II - o controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional,
da observância à legislação e às normas gerais que regulam o exercício das
atividades auxiliares;

III - o controle do uso e guarda dos bens pertencentes ao Município,
efetuado pelos órgãos próprios;

IV - o controle orçamentário e financeiro das receitas e despesas,
efetuado pelos órpàng dos Sistemas cte Planejamento e Orçamento e de
Contabilidade e FfiABG
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V - o controle exercido pela Unidade Central de Controle Interno
destinado a avaliar a eficiência e eficácia do Sistema de Controle Interno da

administração e a assegurar a observância dos dispositivos constitucionais e dos
relativos aos incisos I a VI, do art. 59, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal e os Órgãos referidos
no caput deste artigo deverão se submeter às disposições desta lei e às normas
de padronização de procedimentos e rotinas expedidas no âmbito da respectiva
Unidade Central de Controle Interno, incluindo as respectivas Administrações
Direta e Indireta, se for o caso.

Art. 4° Os Órgãos da Administração Indireta, caso vierem a aderir,
por meio de instrumento legal, estarão submetidos às normas-emanadas pela
Unidade Central de Controle Interno.

Art. 5° Entende-se como Unidade Central de Controle Interno, no
âmbito do Poder Executivo Municipal, a Controladoria Interna de Governo, a qual
será responsável pela execução das atividades de implantação e manutenção
relacionadas ao controle interno.

Art. 6° Entende-se por unidades executoras do Sistema de Controle
Interno as diversas unidades da estrutura organizacional do Poder Executivo
Municipal, no exercício das atividades de controle interno inerentes às suas
funções finalísticas ou de caráter administrativo.

Título III

Das Responsabilidades da Controladoria Interna de Governo

Art. 7° São responsabilidades da Controladoria Interna de Governo,
além daquelas dispostas no art. 74 da Constituição Federal; art. 76 da
Constituição Estadual e art. 5° da lei Municipal 6450/2010, as seguintes:

I - coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle

Interno do Poder Executivo Municipal, incluindo suas administrações Direta e
Indireta, promover a integração operacional e orientar a elaboração dos atos
normativos sobre procedimentos de controle;

II - apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional, supervisionando e auxiliando as unidades executoras no
relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado e outros Órgãos de Controle
Externo, quanto ao encaminhamento de documentos e informações, atendimento
às equipes técnicas, recebimento de diligências, tramitação dos processos e
apresentação dos recursos;

III - assessorar a administração nos aspectos relacionados com os
controles interno e externo, bem como quanto à legalidade dos atos de gestão,
emitindo relatórios e pareceres sobre os mesmos;

IV - interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à
execução orçamentária, financeira e patrimonial;
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V - medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos
procedimentos de controle interno, através das atividades de auditoria interna a
serem realizadas, mediante metodologia e programação próprias, nos diversos
sistemas administrativos do Poder Executivo Municipal, abrangendo as
administrações Direta e Indireta, além da expedição de relatórios com
recomendações para o aprimoramento dos controles;

VI - avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas
espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no
Orçamento, inclusive quanto a ações descentralizadas executadas à conta de
recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e de Investimentos;

VII - exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites
constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais
instrumentos legais;

VIII - estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a
legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia,
eficiência e economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimonial e
operacional do Poder Executivo Municipal, abrangendo as administrações Direta e
Indireta, bem como, na aplicação de recursos públicos por entidades de direito
privado;

IX - exercer o controle das operações de crédito, bem como dos
direitos e haveres do Ente;

X - supervisionar as medidas adotadas pelo Poder Executivo
Municipal, para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso
necessário, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

XI - providenciar, conforme o disposto no art. 31 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, a recondução dos montantes das dívidas consolidada e
mobiliária aos respectivos limites;

XII - aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de
ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei de
Responsabilidade Fiscal;

XIII - acompanhar e fiscalizar a divulgação dos instrumentos de
transparência da gestão fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal,
aferlndo a consistência das informações constantes em tais documentos, bem
como das demais informações prestadas à sociedade através do Portal de
Transparência do Município, nos termos da Lei 131 Complementar de 27 de maio
de 2009;

XIV - acolher, através da Gerência de Ouvidoria Geral, as demandas
por informações de interesse coletivo ou geral, produzidas pelos Órgãos da
Administração Direta e Indireta em atendimento a Lei 12.527/2011 de 18 de
novembro de 2011;

XV - participar do processo de planejamento e acompanhar a
elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizç;^ Orçamentárias e da Lei
Orçamentária;

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Te!.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoei ro.es.gov. br

íTTt
PREFEITURA MUNICIPAL

€AGHQE!R0
DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro, quem te ama torce para dar certo.



XVI - manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da
regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou
inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e
outros instrumentos congêneres;

XVII - propor a melhoria ou implantação de sistemas de
processamento eletrônico de dados em todas as atividades do Poder Executivo
Municipal, com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e
melhorar o nível das informações;

XVIII - instituir e manter sistema de informações para o exercício
das atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno;

XIX - verificar os atos de admissão de pessoal,- aposentadoria,
reforma, revisão de proventos e pensões para posterior registro no Tribunal de
Contas;

XX - manifestar-se através de relatórios, auditorias, inspeções,
pareceres e outros pronunciamentos destinados a identificar e sanar as possíveis
irregularidades;

XXI - alertar formalmente a autoridade administrativa competente
para que instaure imediatamente a Tomada de Contas, sob pena de
responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos
inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao
erário, praticados por agentes públicos, ou quando não forem prestadas as
contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores
públicos;

XXII - revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de
Contas Especiais instauradas pelo Poder Executivo Municipal, incluindo suas
administrações Direta e Indireta, determinadas pelo Tribunal de Contas do
Estado e outros Órgãos de Controle Externo;

XXIII - representar ao TCEES e outros Órgãos de Controle Externo,
sob pena de responsabilidade solidária, sobre as irregularidades e ilegalidades
identificadas, como também as medidas a serem adotadas;

XXIV - emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas
pela administração;

XXV - realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento
do Sistema de Controle Interno.

Título IV

Das Responsabilidades de todas as Unidades Executoras do Sistema de
Controle Interno

Art. 8° As diversas unidades componentes da estrutura
organizacional do Poder Executivo Municipal, abrangendo as administrações
Direta e Indireta, no que tange ao controle interno, têm as seguintes
responsabilidades:

I - exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas
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administrativos afetos à sua área de atuação, no tocante às atividades
específicas ou auxiliares, objetivando a observância à legislação, a salvaguarda
do patrimônio e a busca da eficiência operacional;

II - exercer o controle, em seu nível de competência, sobre o
cumprimento dos objetivos e metas definidas nos Programas constantes do Plano
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Orçamento Anual e no
cronograma de execução mensal de desembolso;

III - exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes
ao Poder Executivo Municipal, colocados à disposição de qualquer pessoa física
ou entidade que os utilize no exercício de suas funções, abrangendo as
administrações Direta e Indireta;

IV - avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos,
convênios e instrumentos congêneres, afetos ao respectivo sistema
administrativo, em que o Poder Executivo Municipal seja parte, abrangendo as
administrações Direta e Indireta;

V - comunicar à Controladoria Interna de Governo qualquer
irregularidade ou ilegalidade de que tenha conhecimento, sob pena de
responsabilidade solidária.

Título V

Da Organização da Função, do Provimento dos Cargos e das
Vedações e Garantias

Capítulo I
Da Organização da Função

Art. 9° O Poder Executivo Municipal, abrangendo as administrações
Direta e Indireta, fica autorizado a organizar a sua respectiva Unidade Central de
Controle Interno, com status de Secretaria, contemplando o suporte necessário
de recursos humanos e materiais, que atuará como Órgão Central do Sistema de
Controle Interno.

Capítulo II
Do Provimento dos Cargos

Art. 10 Deverá ser criado no Quadro Permanente do Poder Executivo
Municipal, o cargo efetivo de auditor público interno, a ser ocupado por
servidores que possuam escolaridade superior, em quantidade suficiente para o
exercício das atribuições a ele inerentes.

Parágrafo único. O cargo de Gerente de Auditoria e Controle Interno
deverá ser ocupado por um auditor interno público, devidamente aprovado em
concurso público.

Art. 11 Caberá a Gerência de Auditoria e Controle Interno, em
conjunto com o Prefeito(a) Municipal, Controladoria) Interno(a) de Governo,
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Secretário(a) Municipal de Fazenda, Contador(a) Geral do Município, a assinatura
no relatório de prestação de contas anual, bem como demais relatórios exigidos
por lei.

§ 1°. O ocupante deste cargo deverá possuir nível de escolaridade
superior e demonstrar conhecimento sobre matéria orçamentária, financeira,
contábil, jurídica e administração pública, além de dominar os conceitos
relacionados ao controle interno e a atividade de auditoria.

§ 2°. Durante o período de transição, até que se realize concurso
público para o provimento dos cargos, o ocupante da Gerência de Auditoria e
Controle Interno será um servidor efetivo com os conhecimentos descritos no

parágrafo anterior.

Capítulo III
Das Vedações

Art. 12 É vedada a indicação e nomeação para o exercício de função
ou cargo relacionado com o Sistema de Controle Interno, de pessoas que tenham
sido, nos últimos 5 (cinco) anos:

I - responsabilizadas por atos julgados irregulares, de forma
definitiva, pelos Tribunais de Contas;

II - punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera
administrativa, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público, em
qualquer esfera de governo;

III - condenadas em processo por prática de crime contra a
Administração Pública, capitulado nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código
Penal Brasileiro, na Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986, ou por ato de
improbidade administrativa previsto na Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992.

Art. 13 Além dos impedimentos capitulados no Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, é vedado aos servidores com função nas
atividades de Controle Interno exercer:

I - atividade político-partidária;

II - patrocinar causa contra a Administração Pública Municipal.

Capítulo IV
Das Garantias

Art. 14 Constitui-se em garantias do ocupante da função de titular da
Unidade Central de Controle Interno e dos servidores que integrarem a Unidade:

I - independência profissional para o desempenho das atividades na
administração direta e indireta;

II - o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados
indispensáveis e necessários ao exercício das funções/de controle interno.
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§ 1°, o agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuação da Unidade Central de Controle Interno
no desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de
responsabilidade administrativa, civil e penal.

§ 2°. Quando a documentação ou informação prevista no inciso II
deste artigo envolver assuntos de caráter sigiloso, a Unidade Central de Controle
Interno deverá dispensar tratamento especial.

§ 3°. O servidor lotado na Unidade Central de Controle Interno deverá
guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver
acesso em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os,
exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à
autoridade competente, sob pena de responsabilidade.

Título VI

Das Disposições Gerais

Art. 15 É vedada, sob qualquer pretexto ou hipótese, a terceirização
da implantação e manutenção do Sistema de Controle Interno, cujo exercício é
de exclusiva competência do Poder ou Órgão que o instituiu.

Art. 16 O Sistema de Controle Interno não poderá ser alocado em
unidade já existente na estrutura do Poder ou Órgão que o instituiu, que seja, ou
venha a ser, responsável por qualquer outro tipo de atividade que não a de
Controle Interno.

Art. 17 As despesas da Unidade Central de Controle Interno correrão
à conta de dotações próprias, fixadas anualmente no Orçamento Fiscal do
Município.

Art. 18 Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) anos como período de
transição para realização de concurso público objetivando o provimento do
quadro de pessoal da Unidade Central de Controle Interno, a partir da publicação
desta Lei.

Art. 19 O Chefe do Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias a
partir da data de publicação desta Lei, expedirá Decreto(s) estabelecendo e/ou
regulamentando a presente lei.

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de junho de 2012.

CASTEGL NE DIASCARLOS ROBERJ(
Prefeito Município
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RESOLUÇÃO TC n° 227, DE 25 DE AGOSTO DE 2011
Publicação: D.O.E: 29.08.2011

Repubiicação: D.O.E: 02.09.2011
Republicação: D.O.E: 05.09.2011

Dispõe sobre a criação, implantação, manutenção
fiscahzaçao do Sistema de Controle Interno da
Administração Pública, aprova o "Cuia de orientação para
implantação do Sistema de Controle Interno na
Administração Pública", estabelece prazos e dá outras
providências.

°  1?^ CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da'atribuições que lhe sao conferidas pelo art. 70 c/c o art. 75 da Constituição Federai e
pelo art. 71 da Constituição Estadual, combinados com o art. 2^, inciso I da Le
Compiementarn^ 32/93, e; '

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 31 e 74 da Constituição Federal nt
paragrafo unico do art. 54 e art. 59 da Lei de Responsabilidade Fiscai e artigos 29 70
76 e 77 da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 86 a 89 da Lei Complementar Estadual n^

CONSIDERANDO os artigos 119, 127 e 132 da Resolução TC n^ 182/2002;

3?d^julho de 2008- artigos 3^ e 8^ da Instrução Normativa TC n^ 08, d€
CONSIDERANDO a função institucional desta Corte de Contas de prestar orientaçãc
adm1nk?r=^~ P^eventivo, com vistas a combater a ineficiência ncadministraçao publica;

™P°rtância de orientar os poderes e órgãos púbiicc
estabelecendo diretrizes para a implantação do Sistema de Controle Interno

® impessoal, visando contribui:para o sucesso da gestão publica;

CONSIDERANDO a publicação das portarias STN n^ 644/2010 e STN/SOF n^ 4/2010
que aprovam a 3^ edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público;

CONSIDERANDO o princípio da isonomia, na lição de Rui Barbosa, o grande
idealizador dos Tribunais de Contas, "tratar com igualdade os iguais e corr
desigualdade os desiguais, na medida de suas desigualdades";

RESOLVE:

Art. 1°. Aprovar o "Guia de orientação para Implantação do Sistema de Controlt

integrante a ̂ ='3 resolução, da qual passa a fazer parte
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^°' Determinar aos Poderes e órgãos do Estado e dos Municípios do Esoírltc
prazo' de^^TíPio®" implantado sistema de controle Interno, que o façam ncprazo de 6 (seis) meses a contar da publicação desta Resolução mediantp ii

artigfJnterlor.^®'^^ recomendações apresentadas no Gula mencionado nt

nnrífr/ instituição e manutenção do sistema de controle internfpoderá ensejar a irregularidade das contas e/ou a emissão de parecer prévio contrarie
a sua aprovaçao, sem prejuízo das penalidades previstas em lei ao
responsável, por omissão no seu dever legal. «tíbias em lei ao respectivc

p™ ?"■ controle interno no Estado deverá abranoer os Podnrpcxecutiyo, Legislativo e judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública e è
Tribunal de Contas do Estado e, nos Municípios, os Poderes Executivo e Leoislativn
incluindo, em todos os casos, a administração pública direta e indireta.
§ 1°. Deverá ser encaminhada a este Tribunal de Contas, pelos Chefes dos PodPrP<
aíprpp^^^^ '/^^tituidora do sistema de contróirinterno e de event^^^^^alterações legislativas, ate 30 (trinta) dias após publicação.

~  ̂ implantação do sistema de controle interno no âmhitritfmbunaTde ^^verl rer'enca2hTdó
único do artigo rs.""" ® informações contidas no parágraft
onTn" Pfestações de contas anuais, a partir daqueia referente ao exerrfrin h<
se°mfeí;^"arS'ant"r cumprimento do piano de ação a°qS:

gS~írSr=£iH~
ou'''ó'gãorm1nc^oridt^n?ca'';u?'drart^
SonSrderaTalTncompretas^ qu^^Sderá ^nriirr^SSÍreMiçâo.""



I - até 30/06/2012:
a) Sistema de Controle interno;
b) Sistema de Planejamento e Orçamento;
c) Sistema de Controle Patrimonial-
d) Sistema de Contabilidade;
e) Sistema de Educação;

II - até 30/03/2013:
a) Sistema de Compras, Licitações e Contratos.
b) Sistema de Previdência Própria-
c) Sistema de Saúde;
d) Sistema de Tributos;
e) Sistema Financeiro;

III - até 30/03/2014:
a) Sistema de Transportes;
b) Sistema de Administração de Recursos Humanos;
c) Sistema de Convênios e Consórcios;
d) Sistema de Projetos e Obras Públicas
e) Sistema do Bem-Estar Social;

IV - Até 30/03/2015:
a) Sistema de Comunicação Social;
b) Sistema Jurídico;
c) Sistema de Serviços Gerais;
d) Sistema de Tecnologia da Informação.

fompetáncfae'xt'sivad'fpt^^^^^^ são d.pretexto ou hipótese, a terceirização da sua^mpiantação ela sua'mam'íen^

?o''mpiemen^í'í'?^l/ToSi?°dev'e?ão'cltT^^ T ^^^^^rafo único, da LeCentral de Controle Interno. ssinatura do responsável pela Unidade



Parágrafo único. O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo manterá bancc
de dados com a identificação atualizada de todos os responsáveis pelas Unidadeí
Centrais de Controle Interno dos Poderes ou Órgãos, mencionados no caput do art. 3-
Para tanto, estes deverão encaminhar anualmente, no mês de janeiro, ou, ainda
sempre que houver alteração do responsável pela Unidade Central de Controk
Interno, informação que contenha os seguintes elementos: nome completo, CPF
endereço, endereço eletrônico institucional e telefone.

Art. 11. Nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei Complementar Estadual n"
32/1993, o responsável pelo controle interno deverá alertar, formalmente, c
autoridade administrativa competente para que instaure Tomada de Contas, sempre
que verificar a omissão no dever de prestar contas; a não comprovação da aplicaçãc
de recursos repassados pelo Estado ou Município mediante convênio, acordo, ajuste
ou outros instrumentos congêneres; a ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros
bens ou valores públicos; a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômicc
de que resulte dano ao erário.

Parágrafo único. Tendo em vista o artigo 9°, inciso VIII, da Instrução Normativa TC
n° 008/2008, os autos do processo de Tomada de Contas deverão ser instruídos conr
manifestação do responsável pelo controle interno.

Art. 12. Nos termos do artigo 74, § 1°, c/c artigo 75, ambos da Constituição Federal
bem como do artigo 76, § 1°, da Constituição Estadual e do artigo 88 da Le
Complementar Estadual n° 32/1993, o responsável pelo controle interno, ao tomai
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela dará ciência imediata ac
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, sob pena de responsabilidadí
solidária.

Art. 13. Verificada omissão, fraude ou falsidade nas informações e documento*
encaminhados ao TCEES, ficará o responsável pelo controle interno sujeito c
responder solidariamente pela irregularidade, garantida a ampla defesa e c
contraditório.

Art. 14. Os prazos estabelecidos, nesta Resolução, para implementação do sistemé
de controle interno não eximem os Poderes e Órgãos, referidos no caput do art. 3^, dí
observarem a legislação vigente na execução das respectivas atividades.

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada*
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de agosto de 2011.

SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Conselheiro Presidente

ELGY DE SOUZA

Conselheiro Vice-Presidente

SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 2,3

Nome SIM NÃO ABS AUS

PROJETO N°

REOUERIMENTON°

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

BRÁS ZAGOTTO

DAVID ALBERTO LÓSS DATA: 0^/ 07

RESULTADO DA VOTAÇÃO

apro>íai56em discussão

XaLA das SESSÕES 0^ QTl<^-Zy

GILDO ABREU 7^
JOSÉ CARLOS AMARAL X
JOSÉ MARIA MOULON K
JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI Lc:t>©^

LEONARDO PACHECO PONTES X
LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA X
MARCOS ANTONIO MANSOR /

^  .

MARCOS SALLES COELHO PRESIDENTE

^REJEMDO POR

ROBERTO BARBOSA BASTOS
\

WILSON DILEM DOS SANTOS X
\

OBS.: SALADAS SESSÕES _/__/_

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A ̂

REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES _/ /

PRESIDENTE
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
V  ' ' ' - ' . ^ n

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORTA TLEGISLATIVA ' n ^ ^ ~~

PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 118/2012 -

INICIATIVA: PODER EXÈCUTiVO

Ã MESA DIRETORA

n  . . - SenhorPresidente,' ... n n _ . -

.  n O presente projeto;, de autoria do Poder Executivo Municipal "Dispõè.sobre
' a implantação do Sistema de Controle Interno do Município de Cachoeifo de Itapemirim e
dá outras providências". n , n ,

2- - n Sob o .aspecto 'formal, podemos afirmar quê a Constituição da República
estabeleceu variadas formas de controle dos atos da'Administração, todas dii-eciohadas para^ '
a conformação da açãó administrativa aos princípios constitucionais da Ádininistração
Pública. A implementarão de uma rotina de controle interno visa ,atender o-princípio da
transparência dos atos e contratos da Adniihistração Pública. n

Ciumpre. esclarecer que p controle é uma furição. da Administração Pública
que se encontra presente em todas às atividades de organização, sejam elas administrativas, ^ n
financeiras ou orçamentárias. Na verdade, essa função visa a preservação da integridade do
patrimônio público, não importando se é exercida sobre receitas ou despesas, direitos óu-
obrigações, bens tangíveis ou rotinas. , - .

^ n Antes mesmo da promulgação d'a atual Carta Magna em 1988, a Lei n° '
4.320/1964 e o Decreto-Lei n°.200/1967 já exigiain a implantação do Controle Interno na
Administração Pública. Frise-sé, ainda, que já na vigência da atual Constituição, a Lei
Complementar n°. 101/2000 • (Lei de Responsabilidade .Fiscal) repetiu tal exigência,
havendo menção ainda no art. 113 ,da Lei 8:666/1993. n ; ' ' , "

. Confira-se o art. 31 da CRFB/19,88: , ' " -

,  ■. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Po'der Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e-pelos sistemas de controle interno
do Roder Executivo Municipal, na forma da léi". ■ ,

- Ainda quanto.ao controle interno, os arts. 70 e 74 da CRFB/1988, dirigidos à
União mas aplicáveis aos municípios por força do art. 29 da CRFB/1988, repetem a-
diretiva. Confira-se: . .. • '

■ Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional é
patrimonial da União e das çntidades da administração direta e indireta,

:  , "Feliz aNaçãp cujo Dèus é o Senhor'1
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CÂMAI^ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITARÊMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Quantp: à legalidade, - ]legitimidádé, ' economiçidqde;. -aplicação das ~~
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nflcional,
J^^diantè controle externo, e pelo sistema dè controle interno de-cáda

-• . Poder. ; - ' , ~ \ í'-' '

!-■

; . . _ . Art. 74, Os Poderes Legislativo, Executivo é Judiciário, manterão, de.:forma ■
r  [i^tágrada, sistema de controle interno com a finalidade.de:. ■

^  o cúmpriinento das 'metas previstas río/plarro;plurianual, a■  'y ' execução'dos programas de governo e dos orçamentos da Uniãó; ' '
-  ̂ ^ l^9<^^^dade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, e

eficiência, dá gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos-órgãos e, 'entidades, da administração federal, bem como da aplicação de recursos
- ~ ^- públicos por entidades de direito privado; . . r ' '

' JII - exercer p controle das operações de, créáito, avais e garantias, bem ■'
como dos direitos.êhaveres da União; ' ^

~  ̂- eipoiar o controle externo no.exercício de sua.missão instituciondh . ' .
•  \ ■ '■ , ; 'r-. 'Z ,
V  disposições-constitucionais já.comentadàs,-o:Estado e os ■Municípios-deverão défimr, .em cada um, deles, a forma de funcionamentó do' Sistema de'

■ Coritrole Interno,, mediante lei de iniciafívâ dó Chefe do Poder Executivo'.- Portanto, embora. - .
, a sua criação seja. obrigatória, não existe urna regiilarhentação' geral .que defina o rol de -
'procèdim.entos a serérh ségtiidqs -pelò controle interno no âmbito da execução orçamentária.- ■
,  ' - -Assim, lei-municipal, de.'competência dp Chefe'do' Poder Executivo, -devedispor sobre os'procedim'èntos a serem seguidos no âmbito dó sistema de controle interno, - '
conforme exigido pêlo art. 34, da Constituição Pèderal. ' ., , , .

;  > Opinamos pêlo èncaminharnento regular da matéria. ; ' " >

.  . d, É 0 parecer para decisão de V. Ex^s. . ' ' - • .A". ' \ C,- ' ."

;■ Cachóeiro de,Itapemirim-ES, 05 de julho de 2012,. ' , ,
Pt/gnlc/pe. " ■ ' ' j - ' ," '

Isfavo Momin Costq
-P^rocnfador' ' ■
OAB ES 6339^

"Feliz ã Nação cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itaperpirirn, 05 - Centro .- CEP.29300-110, .;- Caehoeiro de .Itapemirim Espírito Santo
PABXÇ(28) 3526-5622--FAX:-(28) 3521-5753 - E-mall: cmçi@cmci.es.gov.br' - . ,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Q|

OF/PLGN'._Ji$feâ^

À presidênci£da IomssAo de consitoiçAo, jdstica e redaçAo
VEREADOR: LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

BROT^OCOLO GSRAÍ<.

'  PROTOCOLOj_/jSenhor Vereador,

Xn e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento

PRAZO VENC.PROJ.P.DEC.LEG.fr.P.RESOL.N°.VETO APLN".P.LEIN®.

u

jcOS^\

PRAZO VENC
PAR TRIB. DE CONTAS Nemendas a LOM N°recurso N».

Atenao/arnente,

OI>■ *0^

01CECOTnJÚLIO
Presidente

Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
Observação:

• ALERTAMOS Qim O "AOexararem o parecer APRESm^AR PÀKECER SOBRE A

SSEScSS-»»-"""-
"Feliz a. Nação cujo Deus e o Senhor— .. ' r««ro CEP 29300-110-Cachoeiro de lepemirim - Espírito Santo

352.-5753 - E-n,ai.: cntd@cn,d.es.gov.br
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GILDO ABREU y
JOSÉ CARLOS AMARAL sí:i>©jsJTÇ

JOSÉ MARIA MOULON

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI k-
LEONARDO PACHECO PONTES

LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA y
MARCOS ANTONIO MANSOR x
MARCOS SALLES COELHO

(  -

v:
ROBERTO Barbosa BASTOS X
WILSON DILEM DOS SANTOS

/.—

JiPROJETO N°

REQUERIMENTO 'N°

DATA: XO

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR

SALADAS SESSC

presÍdente

REJEITADO POR

SALADAS SESSÕES / I

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A -
REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES _/ I

PRESIDENTE

A FiRt-rt 7 A

Vf i p.; p. T vp ̂  ... I'-'■^fENÇÃQ j
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